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RE OLUÇÃO N.o 07, DE 22 DE FEVEREIRO DE 20J8

Ratifica Resolução.

o PRESIDENTE CON ELHO SUI'ERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, ClítNCIA E TECNOLOGIA HAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas no
inciso § 10 d art. 4° e o art, 5° do Regimento do Conselho Superior, considerando:

- Processo n" 23335.001077/2 ]7-77;
- as deliberações do Conselho Superior na 1n Reunião Ordinária realizada no dia 21/02/2 18.

JU~SOLVE:

J\rt. 10 Rat ificar a aprovação ad referendum do alcndário Acadêmico 2018 de 'ampus
Uruçuca, considerando a Resolução n" O1 de 16 de jancir de 2018.

Art. 2° .sta Resolução entra em vigor nesta data.

ADONA ~írr
Presidente
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